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TERMO ADITIVO N.º 024, DE 21 DE MAIO DE 2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 023/2019

Processo Sequencial n.º 24/2019
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 08/2019
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares e de informática
Regime de Fornecimento: Imediato

POR ESTE INSTRUMENTO, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, C.N.P.J. N.º 89.708.051/0001-86, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE À RUA RUBERT, N.° 900, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA PREFEITA, MARCIA ROSSATTO FREDI, PORTADORA DO C.P.F. N.º 452.693.600-63, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, RESIDENTE NESTE MUNICÍPIO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E CMED - SERVIÇOS TÉCNICOS E DISTRIBUIDORA LTADA ME, COM SEDE NA AV. PANAMERICANA, N.º 172, BAIRRO PARQUE DA MATRIZ, NA CIDADE DE CACHOEIRINHA-RS, INSCRITA NO C.N.P.J. Nº 20.444.829/0001-90, NESTE ATO, REPRESENTADA SÓCIA ADMINISTRADORA, A SRA. CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG, BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, PORTADORA DO CPF Nº 028.291.300-90, RESIDENTE NO ENDEREÇO DA SEDE DA EMPRESA, NA CIDADE DE CACHOEIRINHA-RS, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, CONVENCIONAM, SUJEITANDO-SE ÀS NORMAS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/1993, BEM COMO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:
[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto: Mediante acordo entre as partes, com a finalidade de atender à demanda da Administração Municipal, se acresce ao objeto do instrumento em vigor, a quantia de uma unidade de aparelho autoclave 12 L, conforme descrição a seguir:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QNT
	UN

	02
	Autoclave  12 litros - com capacidade mínima, conforme especificações a seguir: capacidade 12 L; tanque e bandeja em aço inox; com, no mínimo 11 sistemas de segurança; operação automática, com indicação de ciclo através de displey de cristal liquido; sistema eletrônico microprocessado de tempo e temperatura; tecla de emergência; sistema eletrônico que interrompa o ciclo de esterilização; termostato; válvulas de sobre-pressão; válvula solenoide; válvula de sub-pressão anti-vácuo; anel de silicone para vedação da porta; dispositivo com sistema de segurança contra abertura acidental da porta; conjunto de fusíveis elétricos; pés de borracha antideslizantes; desaeração automática; despressurização automática; secagem extra; potência de 1100 W, voltagem 220; temperatura (durante o ciclo da esterilização) programável de mínima de 121ºC  tempo total de esterilização até 30 min, contendo, no mínimo,  os seguintes acessórios: 02 bandejas em aço inox, 01 suporte bandejas, fusíveis, abraçadeira e copo de medida d’agua. Dimensões mínimas da câmara: diâmetro 21,6 cm X profundidade 33,3 cm. Medidas externas aproximadas: largura 33,3 cmXaltura 33 cm x profundidade 46 cm.
	01
	un



CLÁUSULA SEGUNDA – do valor: Pelo aumento do objeto, o Contratante pagará à Contratada, o valor total de R$ 2.271,99 (dois mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – do prazo de vigor: O presente Termo entra em vigor na data de sua assinatura, e perdura até a data da entrega do objeto - em sua totalidade, e conclusão do pagamento, adstrito a 31 de julho de 2019.

CLÁUSULA QUARTA – das demais cláusulas: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora alterado.

CLÁUSULA QUINTA – da publicação: O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.


Fortaleza dos Valos, aos 21 de maio de 2019.



Município de Fortaleza dos Valos – RS
Prefeita Municipal – Marcia Rossatto Fredi
Contratante



CMED - Serviços Técnicos e Distribuidora LTDA ME 
Sócia Administradora Caroline Goulart Luchtemberg
Contratada



Testemunhas:
_____________________________________

_____________________________________
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